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ARBITRAGEM MR-2022-001173-MRA 

SENTENÇA 

1. PARTES

Versam os presentes autos sobre a resolução de litígio arbitral em que são: 

Reclamantes: 

 Reclamada: 

Ambas com identificação nos autos. 

2. SANEAMENTO

O Tribunal é competente.  

As Partes têm personalidade e capacidade judiciárias. 

Não há nulidades, exceções ou questões prévias de que cumpra oficiosamente 

conhecer.  

3. OBJETO DO LITÍGIO

Vêm os Reclamantes nos presentes autos pedir o pagamento à Reclamada da 

quantia de 1.045,00€ referentes aos danos causados na sua moradia sita na       ,        , 

porquanto em data que não pode precisar, de Setembro de 2021, ocorreram ventos 

e chuvas torrenciais que provocaram o desvio e quebra de telhas, tendo ocorrido 

também danos no interior da moradia (num colchão e respectivo estrado em madeira 

e parede de um quarto). 

Contestou a Reclamada, alegando que após ter vistoriado o imóvel dos Reclamantes, 

concluiu que o edifício, com cerca de 84 anos, está muito degradado, que existiam 

infiltrações de águas pluviais, devido à deterioração dos rufos e da cobertura do imóvel, 

em telha. Que não foram verificadas quaisquer telhas partidas, mas apenas “desviadas”, 

não parecendo que o fossem por acção dos ventos.  No período indicado pelos 

Reclamantes não houve ventos, nem chuvas intensas. As infiltrações foram ocorrendo 

ao longo do tempo, sendo que o telhado estava no limite da sua duração, razão pela 

qual os danos sofridos no edifício não estão garantidos pelo contrato de seguro. Conclui 

pela absolvição do pedido. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO

Atenta a posição assumida pelas partes nos seus articulados, os documentos juntos aos 

autos, a prova produzida em sede de Audiência de julgamento, considera-se o seguinte: 

Factos Provados: 

1- A Reclamante,            é proprietária do prédio sito na        em                         .

2- O Reclamante,             é o tomador do seguro multirrisco habitação titulado 

pela Apólice nº                          junto da Reclamada.

3- A Reclamante é emigrante em França.

4- A Reclamante, após ter chegado a Portugal em 26/10/2021, apresentou 

reclamação junto da Reclamada, pedindo o ressarcimento de danos existentes 

no telhado e interior da moradia indicada em 1 (reparação do telhado e 

substituição de telhas, pintura da parede de um quarto, um colchão e um estrado 

em madeira).

5- A moradia da Reclamante está em mau estado de conservação.

6- O telhado não apresentava telhas partidas, mas apenas desviadas

7- O telhado e os rufos da moradia da Reclamante, estão em deficiente estado de 

conservação.

Factos Não Provados: 

Não resultaram provados os seguintes factos: 

A- Em Setembro de 2021 esteve mau tempo, com ventos fortes e chuvas torrenciais

na região onde se situa a moradia da Reclamante, que deram origem ao desvio

e quebra de algumas telhas no extremo do telhado, por onde penetraram águas

pluviais para o seu interior.

B- A situação descrita em A provocou danos por água na estrutura do telhado e

num colchão e estrado que se encontrava numa das dependências da moradia

da Reclamante, avaliados em 1.045,00€.

Não existem outros factos, com relevância para esta sentença. 

Motivação 



Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de Seguros 
  CENTROS 

DE ARBITRAGEM 

   www.cimpas.pt   

A convicção do Tribunal quanto à matéria de facto provada e não provada assentou no 

conjunto da prova produzida nos autos, analisada, conjugada criticamente, à luz das 

regras de experiência e de acordo com juízos de normalidade, segundo as regras da 

repartição do ónus da prova.  

O facto 1 está provado por documentos (caderneta predial e cópia da certidão do registo 

predial). O facto 2 está provado por documento (apólice de seguro junta aos autos). Os 

factos 3 e 4, resultam do depoimento da Reclamante, prestadas em audiência de 

julgamento. Os factos 5, 6 e 7, assim foram considerados através da prova 

documental (relatório de vistoria junto aos autos) e depoimento da testemunha           

(Perito Avaliador).  

* 

A matéria de facto não provada, assim resultou por não se ter produzido prova quanto 

à existência desses factos, ou ainda por se ter demonstrado o contrário. 

* 

Apreciando criticamente a matéria de facto provada, o Tribunal Arbitral entendeu que os 

Reclamantes não fizeram prova dos factos que vieram alegar, conforme lhes era 

exigido. O Tribunal, não tendo dúvidas da entrada de águas pluviais no interior da 

moradia da Reclamante. Também não tem dúvidas que a entrada de tais águas pluviais, 

não se deveram a um sinistro. Resulta provado através do relatório de vistoria junto aos 

autos que o estado de conservação do prédio é “mau”. Relativamente ao telhado e rufos, 

através da vistoria realizada, estes “denotam a ocorrência de infiltrações de água 

contínuas ao longo do tempo”, revelando o já referido mau estado de conservação dos 

mesmos. Estes factos, nada têm que ver com os alegados ventos e chuvas torrenciais 

ocorridos, algures, em Setembro de 2021, mas que a Reclamante não soube 

concretizar, nem, por outro lado, fez prova de os mesmos terem ocorrido. Ou seja, não 

foi provada a existência de um sinistro, enquanto evento fortuito e imprevisível, capaz 

de causar danos nos bens da Reclamante. 

Para enquadrar os danos participados nas condições da apólice do seguro, 

designadamente, na cobertura “Tempestades”, a Reclamante teria de ter feito prova de 

que os ventos fortes atingiram “uma velocidade superior a 90 quilómetros por hora” (…) 

e que “a sua violência” danificou edifício de boa construção (…)” onde se encontram os 

bens seguros.  

Cabia à Reclamante fazer prova, por documento emitido pela estação meteorológica 

mais próxima, de que, no momento do sinistro, os ventos atingiram velocidade 
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excecional (velocidade superior a 90 km/hora), documento este que não teria qualquer 

custo para a Reclamante, já que seria sempre, encargo da seguradora. 

Destarte, não se tendo feito prova da ocorrência do sinistro participado (ventos e chuvas 

torrenciais), antes se tendo feito prova do mau estado do edifício, designadamente, do 

telhado e rufos, torna-se claro para o Tribunal que os danos reclamados não têm 

enquadramento na apólice contratada, devendo, por conseguinte, a presente 

reclamação ser julgada improcedente.  

O DIREITO  

Preceitua o artigo 342º nº 1 do C. Civil: “Àquele que invoca um direito, incumbe-lhe fazer 

prova dos factos constitutivos do direito alegado”. Isto é, cabia aos Reclamantes 

fazerem prova da existência de um sinistro, que os mesmos foram causadores de danos 

e, finalmente, a existência de enquadramento numa das cláusulas do contrato de seguro 

multirrisco contratado. Os Reclamantes, não chegaram a fazer prova da existência de 

um sinistro, na medida em que não fizeram prova da existência de um evento fortuito e 

imprevisível capaz de causar os danos reclamados. Acresce que de entre os danos 

reclamados, figuram a substituição de telhas, alegadamente, partidas. Contudo, 

em sede de vistoria, o Senhor Perito,              , cujo depoimento o Tribunal Arbitral 

considerou credível, fez menção de não ter constatado a existência de telhas partidas, 

mas apenas “desviadas”. Este Perito, atribuiu os danos que verificou no interior da 

moradia, a uma conservação deficiente do telhado e rufos da habitação, sendo que a 

moradia apresentava um mau estado de conservação. Ora, os contratos de seguro, 

destinam-se a garantir os danos provocados por sinistros. No caso dos autos, os danos 

verificados, não decorrem de um sinistro, mas antes da falta de obras de conservação 

do imóvel, os quais desembocaram na ocorrência dos danos reclamados, os quais não 

têm qualquer cobertura na apólice de seguro contratada, designadamente na Condição 

Especial 2 (Tempestades): 

Com efeito, preceitua a Condição Especial 2 do contrato de seguro “sub judice”: “Para 

efeitos da presente cobertura consideram-se: - Como ventos fortes aqueles que atinjam 

uma velocidade superior a 90 quilómetros por hora; 

Nos termos do disposto no nº 1 da Condição Especial 2: “1. Esta cobertura garante os 

danos causados aos bens seguros em consequência direta de: a) Tufões, ciclones, 

tornados e toda a ação direta de ventos fortes ou choque de objetos arremessados ou 

projetados pelos mesmos, sempre que a sua violência destrua ou danifique edifícios de 

boa construção, objetos ou árvores, num raio de 5 km envolvente do local onde se 
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encontram os bens seguros. Em caso de dúvida, poderá o Segurado fazer prova, por 

documento emitido pela estação meteorológica mais próxima, de que, no momento do 

sinistro, os ventos atingiram velocidade excecional (velocidade superior a 90 km/hora). A 

despesa efetuada pelo Segurado na aquisição do referido documento ficará a cargo do 

Segurador, se o mesmo for por este solicitado;  

b) (…);

c) Alagamento pela queda de chuva, neve ou granizo, em consequência dos riscos

cobertos pela alínea a), desde que se verifiquem simultaneamente os seguintes 

pressupostos:  

- Os agentes atmosféricos penetrem no interior do local de risco em consequência de 

danos causados pelos riscos mencionados em a); 

- Os mesmos têm de ocorrer nas 48 horas seguintes ao momento da destruição parcial 

do local de risco. (…)” 

 Deste modo, a presente reclamação deve ser julgada improcedente, por não provada, 

e consequentemente a Reclamada absolvida do pedido. 

5. DECISÃO

Pelo exposto, julgo a presente reclamação totalmente improcedente por não provada, 

e, em consequência, absolvo a Reclamada,                       , do pedido. 

Deposite e notifique. 

O Juiz Árbitro, 




